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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0427-2016
Considerando o edital 01/2016 (em anexo) da prefeitura municipal de Garça com vista à contratação temporária de Professor de Educação Física, em período de até 12 meses. Considerando que a Comissão Organizadora mediante a Portaria Nº 28538 de 11 de abril de 2016, faz saber as inscrições consideradas deferidas e indeferidas, mediante condições estabelecidas no edital, nos termos da Lei Municipal Nº4109/2007 e alterações no caso foram 3 indeferidos (lista em anexo).
Considerando que todos entraram com recursos e a comissão deferiu as inscrições e todos puderam realizar as provas.
Considerando que este vereador foi procurado por pessoas que se sentiram prejudicadas com a decisão da comissão mais precisamente no artigo do edital que diz: “PRÉ - REQUISITOS: Formação profissional obtida em Curso Superior Completo de Licenciatura Plena em Educação Física e Registro Profissional no CREF”.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade informe se todos os inscritos preenchem todos os pré-requisitos como anunciado no edital. Em caso positivo, qual foi o motivo do indeferimento nas inscrições dos mesmos e quando será a atribuição dos mesmos tendo em vista a urgência de contratação desses profissionais. Proceder mais informações sobre o assunto.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2016.
FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR    
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]